
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – Sarzedo/MG - CEP. 32.450-000 

Fone: (31) 3577-7010 - CNPJ: 01.612.509/0001-58 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 113/2021 
 

1. PREÂMBULO  
 

1.1. O MUNICÍPIO DE SARZEDO, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.509/0001-58, sediado à Rua Eloy 

Candido de Melo, n° 477, Centro, SARZEDO/MG, por meio do Setor de Compras e Licitações, através de sua 

pregoeira, designada pela Portaria nº 229/2021, devidamente autorizado pelo Senhor Prefeito Municipal, 

Marcelo Pinheiro do Amaral, em conformidade com o disposto na Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar 

Federal 123/2006, Decretos Federais 3.555/2000, 5.450/2005 e 7.892/2013 e pelos Decretos Municipais 

573/2010 e 1.368/2020, Lei Federal 8.666/1993 e respectivas alterações e demais legislação correlata, 

torna pública a realização de procedimento de licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a Aquisição de móveis de escritório, 

equipamentos de informatica e equipamentos de uso medico hospitalar e odontologico 

consoante Resoluções SES/MG 6964 de 06/12/19; 7555 de 17/16/21; 7513 de 18/05/21 e 

Emenda Parlamentar Padre João, obedecendo ao seguinte calendário: 
 

1.1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
 

1.1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão adquirir o Edital completo do Certame e Anexos 

nos seguintes endereços: Setor de Compras/Licitação da Secretaria de Saúde, localizado à Rua Antônio Dias 

dos Santos, nº 148, Centro, Sarzedo/MG, telefone: 31 3577-6531, pelo e-mail: 

comprassaude@sarzedo.mg.gov.br ou pelo website: www.sarzedo.mg.gov.br. 
 

1.2. A proponente licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no Item 1.1 deste 

Edital. 
 

2. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO 
 

2.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de móveis de escritório, equipamentos de 

informatica e equipamentos de uso medico hospitalar e odontologico consoante Resoluções 

SES/MG 6964 de 06/12/19; 7555 de 17/16/21; 7513 de 18/05/21 e Emenda Parlamentar Padre 

João, de acordo com as condições e especificações constantes do presente edital, inclusive seus anexos, 

especialmente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 
 

2.2. Justificativa:  
Necessidade de equipar as Unidades de Saúde visando a ampliar os atendimentos e assegurar 
o acesso dos municipes a um serviço de qualidade. Insta informar que os equipamentos (em 

DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO: A sessão pública para 
CREDENCIAMENTO, abertura das propostas e entrega dos envelopes contendo documentos de 
habilitação ocorrerá no dia, horário e local especificados abaixo: da abertura deste certame 
ocorrerá no dia, horário e local especificados abaixo: 

DIA: 05/01/2022 

HORÁRIO: 09h30min; 

LOCAL: Setor de Compras – Secretaria de Saúde, Rua Antônio Dias dos Santos, nº  148, 

Centro, Sarzedo/MG (próximo a Prefeitura). 

 

DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO: A sessão pública para JULGAMENTO DAS PROPOSTAS CLASSIFICADAS e 
documentos de habilitação deste certame ocorrerá no dia, horário e local definidos na sessão de 
credenciamento. 

 

mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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sua maior parte) serão custeados pela SES/MG atraves de Resoluções e Emendas 
Parlamentares.  

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR MÁXIMO  

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão às expensas da seguinte Dotação 

Orçamentária: 
 

Descrição da Despesa Atividade Natureza Despesa Fonte Ficha  

Manutenção dos Serviços Assistencial 
Medicamentos Ambulatorial de Urgencia 

02.17.10.301.1011.2214 449052 – Equip e Mat 
Permanente 

155 748 

Manutenção dos Serviços Assistencial 
Medicamentos Ambulatorial de Urgencia 

02.17.10.301.1011.2214 449052 – Equip e Mat 
Permanente 

153 747 

Manutenção dos Serviços Assistencial 
Medicamentos Ambulatorial de Urgencia 

02.17.10.301.1011.2214 449052 – Equip e Mat 
Permanente 

102 746 

 

3.2. O valor máximo da licitação é de R$ 393.364,11 (Trezentos e noventa e três mil trezentos e 

sessenta e quatro reais e onze centavos). 
 

3.2.1. O valor máximo de cada ITEM consta no Termo de Referência - Anexo I, deste Edital. 
 

3.3. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra para carregamento, 

montagem e desmontagem dos equipamentos, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos 

indispensáveis ao fornecimento dos objetos. 

3.4. Os recursos referentes a Resolução SES/MG n.º 6.964 de 06 de  dezembro de 2019 estão disponiveis 

na Conta 11008-6 da Agencia 7135-8 Banco do Brasil. 

3.5. Os recursos referentes a Resolução SES/MG n.º 7.555 de 17 de  junho de 2021 estão disponiveis na 

Conta 58930-6 da Agencia 2115-6 Banco do Brasil. 

3.6. Os recursos referentes a Resolução SES/MG n.º 7.513 de 18 de  maio de 2021 estão disponiveis na 

Conta 58709-5 da Agencia 2115-6 Banco do Brasil. 

3.7. Os recursos referentes a Proposta Ministerial n.º 11.284.561-0001-001 (Padre João) estão disponiveis 

na Conta 7306-7 Banco do Brasil. 

3.8. O Municipio complementará com recursos próprios valores que excedam aos recebidos via Resoluções 

e Emenda. 
 

4. DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

4.1. O aviso deste Edital será publicado no Diário Oficial do Municipio, órgão oficial de divulgação do Município 

de SARZEDO e no site www.sarzedo.mg.gov.br. 
 

4.2. O Edital de Pregão Presencial completo estará à disposição dos interessados no Setor de Licitações 

da Prefeitura Municipal de SARZEDO/MG, sito a Rua Antonio Dias dos Santos, n.º 148, Bairro Centro, 

Sarzedo/MG e no site www.sarzedo.mg.gov.br   
 

4.3. A retirada do Edital poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min e das 

13h00min às 17h00min, mediante assinatura de recebimento. 
 

4.4. Para envio do edital por e-mail deve a licitante interessada enviar solicitação para o endereço 

eletrônico  comprassaude@sarzedo.mg.gov.br, informando razão social e CNPJ/MF da empresa. 
 

4.5. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública do Pregão, qualquer 

cidadão ou pretenso licitante poderá impugnar este ato convocatório, de acordo com a Lei Federal nº 8. 

666/93. 
 

4.6. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e considerados 

quando solicitados por escritos a Pregoeira ou à Equipe de apoio, até 02(dois) dias úteis antes da data fixada 

para a abertura da licitação, endereçadas em horario comercial ao e-mail: comprassaude@sarzedo.mg.gov.br. 

As respostas a todos os questionamentos (duvidas ou esclarecimentos) serão disponibilizados no site da 

Prefeitura Municipal de SARZEDO – www.sarzedo.mg.gov.br, no Link Licitações, para ciência de todos os  

interessados. 

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br,
mailto:licitacoes@mandirituba.pr.gov.br
mailto:licitacoes@mandirituba.pr.gov.br
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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4.7. Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o interessado que não o fizer até às 17 

(dezessete) horas do segundo dia útil que anteceder a data de realização da Sessão Pública do Pregão. 
 

5. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

5.1. A proponente deverá entregar os produtos objeto desta licitação, exclusivamente, mediante a 

Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente emitido pelo Contratante, em no máximo 15 (quinze) 

dias corridos, contados do conhecimento da Autorização pela Contratada; 
 

5.2. Todas as despesas com a execução do objeto  correrão por conta da proponente; 
 

5.3. Caso os equipamentos não correspondam às exigências do Edital, a empresa vencedora deverá 

providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a sua correção visando o atendimento das especificações, 

sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 
 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 
6.1. Poderão participar da presente Licitação todas as empresas: 

a. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos 

respectivos atos constitutivos; 

b. Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste edital e seus 

anexos. 

6.2. Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente licitação as empresas interessadas: 

a. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 8.666/93; 

b. Que estejam cumprindo as sanções previstas no artigo 87 incisos III (perante este Município) e IV 

(imposta por órgão ou entidade da Administração Pública) da Lei 8.666/93; 

c. Que estejam sob regime de concordata ou sob decretação de falência, em processo de recuperação 

judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

d. Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição; 

e. Possuam incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia 

ou de assessoramento, conforme estabelece o entendimento constante no Acórdão 2745/10 – TCE/PR e no 

prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente 

à Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa sobre o nepotismo, considerando-se inseridos 

no conceito de incompatibilidade o cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, inclusive, da autoridade contratante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido 

em cargo de direção, de chefia ou de assessoramento. 

6.3. A proposta comercial e os documentos de habilitação de cada licitante deverão ser apresentados em 

envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte externa os 

seguintes dizeres: 

 

7.  

8.  

 

 
 

6.4. Os referidos envelopes deverão ser entregues a Pregoeira, na sessão pública de abertura deste 

certame, no dia, horário e local indicado no item “1.1” deste instrumento. 
 

6.5.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 

Comercial” e “Documentos de habilitação” entregues diferentemente do exigido no item anterior ou envelopes 

entregues em outro setor/pessoa ou protocolizados. 
 

7. DO CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
CNPJ: 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA COMERCIAL  
PREGÃO Nº 113/2021 - PRESENCIAL 
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
CNPJ: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREGÃO Nº 113/2021 - PRESENCIAL. 
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7.1. A Pregoeira, no dia, local e horário, designados para a sessão pública de abertura, procederá ao 

credenciamento dos interessados na licitação.  

7.2. O horário do credenciamento e apresentação dos envelopes será a partir das 09:30 (nove horas e trinta 

minutos). Vencida essa fase, a Pregoeira declarará encerrado o credenciamento, momento que não mais serão 

aceitos novos credenciamentos e envelopes, iniciando-se em seguida a abertura da sessão pública.  

7.3. Em caso de sócio administrador deverá ser apresentado documento oficial de identidade e Contrato Social 

atualizado outro documento equivalente. (Gentileza apresentar também cópias para ficarem retidas 

no processo).  

7.4. Em caso de Credenciamento de terceiros deverá ser apresentado a Pregoeira o Credenciamento 

juntamente com documento oficial de identidade e contrato Social atualizado ou outro documento equivalente 

(Gentileza apresentar também cópias para ficarem retidas no processo).  

7.4.1. Serão aceitos para credenciamento de terceiros, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular de procuração com firma reconhecida das assinaturas, ou outro documento que comprove os 

necessários poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome do proponente, principalmente quanto ao lance verbal e desistência ou manifestação de 

recurso.  

7.4.1.1 O licitante que apresentar procuração pública ou particular com poderes específicos para 

administrar/gerir, ou seja, como administrador da empresa, deverá comprovar o registro do referido 

documento no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro) conforme estabelecido no artigo 

1062 e seguintes do Código Civil. 

7.5. Juntamente com os documentos de credenciamento a empresa deverá apresentar:  

➢ Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

conforme modelo anexo V deste edital.  

• Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial ou “Certidão de breve relato” emitida no Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas com data de emissão de até 60 (sessenta) dias anteriores à data de 

abertura do procedimento, para comprovação de condição de ME ou EPP. (Este documento não e de natureza 

desclassificatório, apenas comprobatório de enquadramento). 

7.6  Em caso de credenciamento particular seguir preferencialmente o modelo deste edital. 

7.7 Em casos de marcação de nova data para prosseguimento ou finalização do certame, as empresas 

devidamente credenciadas poderão encaminhar credenciamento de outro representante.  
 

8. DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo 

as expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante 

proponente, e conter: 

8.1.1. Nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

este último se houver, para contato, bem como: nome, profissão, CPF, Carteira de Identidade e cargo na 

empresa;  

8.1.2. Especificação clara e detalhada dos produtos ofertados INCLUINDO MARCA E MODELO, 

contendo preço unitário e global, item por item, em reais, incluindo todas as despesas relativas a tributos, 

frete, seguro, e demais encargos necessários ao fornecimento do objeto desta licitação.  

8.1.3. Certificado de Registro ou Cadastro no Ministerio da Saúde em vigor ou Certificado 

de ISENÇÃO de Registro (se for o caso), referente aos equipamentos sujeitos a tal. 

8.1.3.1. A não apresentação do registro (para produtos para a saúde) acarretará na desclassificação do 

item.  

8.1.3.2. Serão aceitos documentos via internet, desde que legiveis e atualizados. 

8.1.3.3. Serão aceitos protocolos (pedidos de renovação de registros) desde que, COMPROVADAMENTE, 

tenha sido solicitado em tempo hábil (antes do vencimento do registro anterior) e acompanhada do registro 

vencido. 
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8.1.3.4. APRESENTAR CATALAGO COM FICHA TECNICA DE TODOS OS ITENS OFERTADOS. 
 

8.2. Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na proposta, prevalecerá este 

último, e no caso de discordância entre o valor unitário e total, prevalecerá o primeiro. 
 

8.3. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as informações 

necessárias para a sua formulação; 

b. Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta totalmente 

condizente com o objeto licitado; 

c. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa execução 

do objeto em todas as fases. 

8.4. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas necessárias e 

indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo 

contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores a seguir: 

a. Deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos e despesas necessárias ao fornecimento 

dos equipamentos deste Edital e do respectivo contrato; 

b. Especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente Edital, CONTENDO 

MARCA E MODELO DO PRODUTO OFERTADO; 

c. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes contendo 

as Propostas de Preço; 

d. O valor cotado deverá ser expresso em Real, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula. 

8.5. Consignar a assinatura do responsável ou do representante legal da empresa na proposta, bem 

como a identificação de seu nome abaixo da assinatura. A não identificação do nome do responsável abaixo 

da assinatura não constitui motivo de desclassificação da licitante, contudo esta informação deverá ser 

fornecida na fase de julgamento. 

8.6. O Município de SARZEDO não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado 

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 

incidir sobre o objeto, na forma da lei. 

8.7. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão da parte 

da empresa ou de representante relativo à proposta de preços. 
 

8.8. A Pregoeira poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, 

no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, 

nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

8.9. Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 

9. DA CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

9.1. - A Pregoeira procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 

autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

9.2. - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 

03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

nas propostas escritas. 

9.3. - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

9.4. – Se duas ou mais empresas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 
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sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

9.5. - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades constantes no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

9.6. - A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará 

na exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, 

para efeito de ordenação das propostas. 

9.7. – Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

9.8. - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente, pelo 

critério de menor preço. 

9.8.1. – Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

A) a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 

05 (cinco) minutos após a solicitação da Pregoeira, apresentar nova proposta inferior àquela 

considerada vencedora do certame; 

B) não ocorrendo a situação definida na alínea anterior, a contratação da microempresa ou 

empresa de pequeno porte, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte 

remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista no item 6.9.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

C) na hipótese da não-contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

9.9. A Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta, quanto ao objeto e valor apresentados pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

9.9.1. - Análise da exequibilidade 

9.9.1.1.  Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às 

exigências fixadas neste Edital ou determinar preços manifestamente inexequíveis. 

9.9.1.2.  Caso a Pregoeira entenda que o preço é inexequível, deverá, antes de desclassificar a oferta, 

solicitar que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço. Esta demonstração deverá ser requerida 

pela Pregoeira, na própria sessão do Pregão, com a fixação de prazo para apresentação do documento 

comprobatório dos preços informados pelo licitante. 

9.9.1.3. - Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado, serão admitidos: 

9.9.1.3.01. planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração; 

9.9.1.3.02. contratação em andamento com preços semelhantes; e 

9.9.1.3.03. formação da proposta comercial, quando da realização do pregão presencial. 

9.9.1.4. - O licitante que ofertar preço considerado inexequível pela Pregoeira, e que não demonstrar 

posteriormente a sua exequibilidade, sujeita-se às sanções administrativas pela não manutenção da proposta, 

previstas no art. 12 da Lei n.º 14.167, de 2002, sem prejuízo de outras sanções, inclusive aquela tipificada 

no art. 93 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993 

9.10. - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do licitante 

que a tiver formulado, com base nos documentos especificados no item 10 do Edital. 
 

10. DA HABILITAÇÃO 

No envelope Nº 02 - “Habilitação” deverá constar obrigatoriamente, sob pena de inabilitação do licitante, os 

seguintes documentos: 
 

10.1. Regularidade Jurídica: 

a. Registro Comercial, no caso de empresa individual; OU 

b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, 
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devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 

sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores. Os documentos 

podem ser substituídos por Certidão Simplificada da Junta Comercial, desde que constem os nomes 

dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com data de expedição não superior 

a 90 (noventa) dias; OU 

c. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; OU 

d. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e. Documento de Identidade dos Sócios 
 

Obs: Os documentos relacionados nas letras “a” a “d” do item 11.1 não precisarão constar do "envelope Documentos 

de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento, neste Pregão. 

10.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) através do site: www.receita.fazenda.gov.br; 

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou 

documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei; 

d. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 

sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com 

Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Município sede da licitante na forma da lei; 

e. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa 

Econômica Federal – CEF, através do site www.caixa.gov.br; 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Trabalhistas – CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site: www.tst.jus.br. 
 

Obs.: 1) As certidões solicitadas no subitem 10.2 deverão estar vigentes/válidos na data de abertura da presente 

licitação. Ficam resguardados os casos cobertos pelos benefícios da LC 123/2006. 

2) a regularidade de que trata este tópico poderá ser comprovada através de certidão negativa e/ou positiva 

com efeitos de negativa. 
 

10.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove 

plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
 

10.4. Outras Comprovações: 

a. Alvará Sanitário expedido pela Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal do domicilio ou sede do 

licitante, em vigor na data de abertura deste certame. 

b. AFE – Autorização de Funcionamento de Empresas emitido pela ANVISA, em vigor na data de abertura 

deste certame. 
 

NOTA EXPLICATIVA: Item 10.4 - Exigível apenas dos licitantes que ofertarem EQUIPAMENTOS 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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PARA A SAÚDE – DE USO MEDICO HOSPITALAR E/OU ODONTOLOGICO. 

10.5. Declarações da Licitante, elaboradas em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 

sob as penas da lei: 

a. DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE INDIVIDUAL 

conforme modelo constante no Anexo II do presente edital, apresentar junto a declaração para 

fiz de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, 

através de Certidão expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 90 dias 

da data fixada para apresentação das propostas, na forma do art. 3º da Instrução Normativa 

DREI (Departamento de Registro Empresarial e Integração) n.º 36, de 03 de março de 2017, 

ou, em se tratando de Sociedade Simples, através de Documento expedido pelo Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP. 

b. De CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL conforme modelo constante no Anexo III do presente edital; 

c. De INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE conforme modelo constante 

no Anexo IV do presente edital; 

d. De INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS EM ATENDIMENTO conforme modelo constante no 

Anexo VI do presente edital; 

e. De INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO conforme modelo constante no Anexo VII do 

presente edital; 

10.6. Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno 

porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de SARZEDO, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

certidões positivas com efeito de certidão negativa. 
 

10.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 11.6.1, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 
 

10.7. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, plenamente legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas estejam 

esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas. 
 

10.8. Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nessa etapa o Pregoeiro 

poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 

10.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos, EXCETO, os documentos exigidos nos itens 10.4 letras “a” e 

“b” desde que tenham sido protocolados dentro de prazo de validade do anterior e acompanhados do 

deocumetno vencido. 
 

10.10. A apresentação da documentação incompleta ou em discordancia do solicitado neste item, ensejará 

a INABILITAÇÃO da licitante. 
 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, nos termos do Artigo 4º, XVIII, Lei 10520/2002, qualquer licitante poderá 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – Sarzedo/MG - CEP. 32.450-000 

Fone: (31) 3577-7010 - CNPJ: 01.612.509/0001-58 

manifestar, imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, que deverá ser encaminhada a Pregoeira, no Setor de Protocolo, 

Rua Eloy Candido de Melo, 477, Centro, Sarzedo ou pelo e-mail comprassaude@sarzedo.mg.gov.br, 

observado o horário comercial para recebimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

11.2. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 

11.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 

11.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.7. Não serão aceitos recursos cuja petição tenham sido apresentados fora do prazo e/ou apresentada 

por quem não está legalmente habilitado para representar a empresa licitante. 
 

11.8 - DA RECONSIDERAÇÃO DOS RECURSOS 

11.8.1 É admissível representação e pedido de reconsideração dentro das razões e condições definidas no 

Decreto nº 3.555/2000, Lei nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 

aceita pelo Município de SARZEDO, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 
 

I. advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da execução 

contratual; 
 

II. multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor licitado, por dia útil, limitada ao 

percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no adimplemento das obrigações assumidas 

na licitação, tais como a assinatura do contrato fora do prazo. 
 

III. multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total global licitado, nas seguintes hipóteses, dentre 

outras: 

a. não cumprimento das obrigações assumidas na licitação; 

b. não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 

c. apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento do 

pagamento; 

d. não manutenção da proposta; 

e. retardamento da execução do objeto da licitação; 

f. falha na execução do objeto da licitação; 

g. fraude na execução do objeto da licitação; 

h. comportamento inidôneo; 

i. cometimento de fraude fiscal. 
 

IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública por prazo de até 02 (dois) anos. 
 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração 

mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
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pelos prejuízos resultantes decorridos o prazo da sanção aplicada. 
 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 

causados à Administração. 

12.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo Município de SARZEDO. 
 

12.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Manicípio de SARZEDO, 

em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 

diferença será cobrada na forma da lei. 
 

12.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

12.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório 

e ampla defesa. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1- Homologado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante que tiver apresentado a 

proposta vencedora do certame, sendo aceita, será convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento 

equivalente, conforme minuta do Anexo III. 

13.2 – A Contratada deverá provar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para assinar 

o contrato, bem como conservá-las durante toda a sua execução. 

13.3 - Caso a Contratada não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou recuse-se a 

assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para celebrar o 

contrato. 

13.3.1 - Na hipótese de convocação dos licitantes remanescente no pregão, o licitante deverá manter sua 

última proposta registrada, podendo negociar este preço, não havendo necessidade de cobrir o preço da 

proposta mais vantajosa. 

13.4 - O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá assinar o contrato 

dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação. 

13.4.1 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo 

para tal, devidamente fundamentada. 

13.5 - O contrato (poderá ser substituido pela Nota de Empenho nos termos do Artigo 62, § 4º, Lei 

8666/93), se assinado, terá seu prazo de vigência restrito ao exercicio financeiro; 

13.6 -São vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, à fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia 

e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Sarzedo, e desde que não afete a boa execução do contrato. 

13.7. Farão parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que 

tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos, independentemente de transcrição. 
 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Setor de Finanças, por 

processo legal, em até 15 dias, após o recebimento da nota fiscal/fatura, desde que acompanhada de cópia, 

se for o caso, das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual, ao FGTS e Ministério do 

Trabalho, vigentes, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do 

Contrato, nos prazos estipulados em contrato. 

II. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências legais 
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e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

III. O gestor/fiscal e/ou o Setor de Finanças da Prefeitura, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 

prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 

devidamente sanado o vício. 

IV. O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada 

pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

V. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte 

da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira 

ou paralisação da execução do objeto do Contrato. 

VI. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará a Prefeitura plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 

título, tempo ou forma. 

VII. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 
 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

I - É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

II - Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PMS não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

III - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

IV - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

V - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de 

Sarzedo. 

VI - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde 

que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública de pregão. 

VII - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

VIII – Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das disposições constante da Lei 

nº 10.520/2005 e o Decreto nº 3.555/2000. 

IX - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 

seus Anexos deverá ser encaminhado, a Pregoeira por e-mail: comprassaude@sarzedo.mg.gov.br  

X - As dúvidas a serem dirimidas por telefone (31 3577 6531) serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal, não sendo consideradas oficiais. 

X.I – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

documentos relativos a esta licitação. 

XI - As decisões da Pregoeira serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial do Município, salvo 

com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das 

licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, 

principalmente, quanto ao resultado de: 

a) - julgamento deste Pregão; 

mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
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b) - recurso porventura interposto. 
 

17 DOS ANEXOS 

17.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  PORTE 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS  

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO  

ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO. 

ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

 

 

 

SARZEDO/MG, 30 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fernanda Cristina Rezende Oliveira 
 Pregoeira  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 113/2021 

 
1. OBJETO  
 

Aquisição de móveis de escritório, equipamentos de informatica e equipamentos de uso medico hospitalar e 
odontologico consoante Resoluções SES/MG 6964 de 06/12/19; 7555 de 17/16/21; 7513 de 18/05/21 e 

Emenda Parlamentar Padre João.  

2. ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 

A modalidade Pregão Presencial é adequada por tratar-se de bens comuns. 

 
3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

Conforme exigência legal, o Setor de Compras realizou pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos 

junto a empresas do ramo do objeto licitado, apurando uma média estimativa de preços no valor total de 

R$ 393.364,11 (Trezentos e noventa e três mil trezentos e sessenta e quatro reais e onze 

centavos), conforme planilha de descritivo e quantitativos abaixo: 
 

Item Especificação Unid 
Quant 

1.  

ADIPOMETRO: Adipômetro digital científico, formato apalpadores com 

mola de pressão constante 10g/mm, graduação escala medição 0 a 5 

mm, aplicação leitura direta da dobra cutânea s/ interpolação, tolerância 

de até 0,75mm, matéria prima ABS, resolução em milímetros. 

Acompanha manual de instruções em português. Garantia mínima de 01 

ano contra defeitos de fabricação. Certificado do INMETRO. Marca: 

........ Modelo ................. 

Unid 3 

2.  

Ar condicionado com as seguintes especificações mínimas: tipo: Split 

capacidade (BTU/h): 18.000 Ciclo: Quente e frio? etiqueta Nacional de 

conservação de energia "A". Filtro anti bactéria removível e lavável. 

Controle remoto sem fio, digital e com pilhas. Displey digital com as 

funções time, sleep e swing. Voltagem: 110 Volts ou bivolt Registo no 

INMETRO. Garantia: Não inferior a 12 meses. Marca: ........ Modelo 

................. 

Unid 4 

3.  

AR CONDICIONADO, capacidade 12.000 btus, tensão 220 v, classificação 

energética/inmetro (A), com indicador de temperatura, controle de  

ventilação, aviso limpa filtro, filtro antibacteriano, gás refrigerante r-410a, 

função brisa, movimento das aletas, função turbo, timer digital 24 horas, 

função desumidificar, display digital, função desliga/liga display, função 

auto ajuste preciso da posição de aleta, controle remoto em português. 

Marca: ........ Modelo ................. 

Unid 1 

4.  

ARMARIO EM MDF: Armário fechado, confeccionado em madeira MDF, 

com duas portas, com puxadores e fechadura, cinco prateleiras internas 

e fechadura frontal, na cor cinza, tampo com 2,5 cm, rodapé de ferro 

com regulagem de altura. Dimensões aproximadas: largura 800 mm, 

altura 1900 mm, profundidade 450 mm. Garantia mínima de 12 meses. 

Marca: ........ Modelo .................  

Unid 6 

5.  

ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS: Confeccionado em chapa de aço SAE-

1008 a SAE-1012, predominantemente em chapa #24 com dimensões 

aproximadas de 1330mm X 470mm x 710mm (A x L x P), cor cinza cristal 

e acabamento texturizado, três reforços internos, verticais ômega em 

chapa #24, soldados em cada estrutura lateral, 04 (quatro) gavetas, com 

capacidade para no mínimo 25 kg cada, sistema de deslizamento em 

trilho telescópico progressivo, com dois amortecedores produzidos em 

material polimérico para evitar impacto das gavetas, puxadores 

estampados na própria gaveta, para fins estruturais, não podendo ocupar 

as extremidades superior ou inferior da mesma, varetas laterais para 

sustentação de pastas, porta-etiquetas estampados na própria estrutura 

Unid 8 
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de aço, fechadura redonda com 02 (duas) chave. Nas quatro 

extremidades inferiores do arquivo devem ser soldados um estabilizador 

triangular, medindo aproximadamente 85mm de lado, com dobras 

internas para estruturar a base, fixado ao corpo do móvel por pontos de 

solda, o estabilizador deve abrigar uma porca rebite para possível fixação 

por rosca de pés niveladores. Em conformidade com a NR 24, gaveta 

deverá oferecer conjuntos de furos para ventilação. O produto deverá 

estar em conformidade com a norma reguladora de ergonomia do 

Ministério do Trabalho, NR 17. Sistema de tratamento anti-ferruginoso por 

meio de túneis a spray, pintura em equipamentos contínuos do tipo 

corona, tinta pó híbrida (Epóxi-poliéster) na cor cinza cristal e 

acabamento texturizado, com camada média de 50 micra. Polimerização 

em estufas com a peça alcançando mínimo de 200°C por um período de 

10 minutos, ou mais, garantindo assim a polimerização total do filme, 

maior aderência e resistência ao desgaste do acabamento final do 

produto. Garantia de 12 meses. Marca: ........ Modelo ................. 

6.  

BEBEDOURO: Bebedouro de pressão de coluna conjugada em aço 

inoxidável para instalação de rede de água elétrico. Sistema de 

refrigeração com utilização de compressor de gás depósito de água em 

aço inox isolado com EPS e serpentina externa, ralo sifonado gás ralo 

sifonado gás inofensivo à camada de ozônio elemento filtrante de carvão 

ativado e/ ou polímero filtrante sistema de filtração de dupla filtragem 

certificado do INMETRO dois dispositivos de jatos de água (copo e jato) 

medindo, aproximadamente, 0,95 cm de altura voltagem 110 volts ou 

bivolt. Marca: ........ Modelo ................. 

Unid 6 

7.  

Cadeira de rodas confeccionada em alumínio aeronáutico temperado com 

pintura epóxi, indicada para usuários até 120 kg. Dobrável em x. Apoio 

de braços removíveis ou escamoteáveis, estofamento em nylon com 

tensionamento de assento, com almofada em espuma de alta densidade 

com mínimo 03 (três) cm de espessura, forrada mesmo tecido 

incorporada ao assento grandes rodas traseiras com aros de propulsão, 

freio bilateral, rodas dianteiras com rolamentos blindados nos eixos, apoio 

para pés com ajuste de altura suporte para panturrilhas e/ou posterior 

ao calcanhar. Sistema de transmissão que possibilita manobras com 

única mão, opção de mudança de lado da roda traseira transmissora de 

acordo necessidade do usuário. O produto deverá ser de primeira 

qualidade, ter acabamento perfeito, isento de quaisquer imperfeições. 

Garantia mínima de 01 ano. Amostra através de prospecto. Certificado do 

INMETRO. Marca: ........ Modelo ................. 

Unid 6 

8.  

Cadeira fixa, com características de pouca ou nenhuma conformação na 

base, borda frontal arredondada e ligeiramente curvada no assento, com 

espuma anatômica em poliuretano injetado (PU), revestido com tecido 

100% poliéster, sem costura aparente, resistente e transpirável, cor 

preta, assento de no mínimo 40 mm de espessura, com material de 

densidade entre 40 (quarenta) a 50 (cinquenta) kg/m3; com dimensões 

mínimas de profundidade de 41cm (quarenta e um) e a 46 cm (quarenta 

e seis) de largura, altura da superfície superior em relação ao piso, entre 

37 (trinta e sete) e 50 (cinquenta) centímetros, com resistência para até 

150 kg, seguindo a NBR 13962- NR 17, e certificação ISO 9001. Apoio 

em 04 (cinco) pés fixos, cuja resistência evite deslocamentos 

involuntários e que não comprometam a estabilidade do assento, coluna. 

Deverá atender a Norma Regulamentadora NR17, do Ministério do 

Trabalho e Emprego, e a Norma ABNT NBR 13962:2006 (Móveis para 

Escritório - Cadeiras), ou versão mais atualizada. Marca: ........ Modelo 

................. 

Unid 60 

9.  

Cadeira Giratória, tipo secretária, com características de pouca ou  

nenhuma conformação na base, borda frontal arredondada e ligeiramente 

curvada no assento, com espuma anatômica em poliuretano injetado 

(PU), revestido com tecido 100% poliéster, sem costura aparente, 

resistente e transpirável, cor preta, assento de no mínimo 40 mm de 

Unid 60 
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espessura, com material de densidade entre 40 (quarenta) a 50 

(cinquenta) kg/m3; com dimensões mínimas de profundidade de 41cm 

(quarenta e um) e a 46 cm (quarenta e seis) de largura, altura da 

superfície superior ajustável em relação ao piso, entre 37 (trinta e sete) 

e 50 (cinquenta) centímetros; regulagem de altura a gás, com 

mecanismo de regulagem, bases metálicas com capa, com resistência 

para até 150 kg, seguindo a NBR 13962- NR 17, e certificação ISO 9001. 

Apoio em 05 (cinco) pés, com rodízios cuja resistência evite 

deslocamentos involuntários e que não comprometam a estabilidade do 

assento, coluna com pistão a gás com regulagem da altura do assento 

deve ser multiponto, base giratória em 360º, com cinco hastes 

equidistantes; sistema de fixação dos rodízios conformado por dobras e 

reforçadas com soldas para aumentar a resistência às cargas estáticas 

sobre o assento; com rodinhas de corpo em Nylon , com acabamento em 

poliuretano;  Deverá atender a Norma Regulamentadora NR17, do 

Ministério do Trabalho e Emprego, e a Norma ABNT NBR 13962:2006 

(Móveis para Escritório - Cadeiras), ou versão mais atualizada. Marca: 

........ Modelo ................. 

10.  

Cadeira Giratória, tipo secretária, com características de pouca ou 

nenhuma conformação na base, borda frontal arredondada e ligeiramente 

curvada no assento, com espuma anatômica em poliuretano injetado 

(PU), revestido com tecido 100% poliéster, sem costura aparente, 

resistente e transpirável, cor preta, assento de no mínimo 40 mm de 

espessura, com material de densidade entre 40 (quarenta) a 50 

(cinquenta) kg/m3; com dimensões mínimas de profundidade de 41cm 

(quarenta e um) e a 46 cm (quarenta e seis) de largura, altura da 

superfície superior ajustável em relação ao piso, entre 37 (trinta e sete) 

e 50 (cinquenta) centímetros; regulagem de altura a gás, com 

mecanismo de regulagem, bases metálicas com capa, com resistência 

para até 150 kg, seguindo a NBR 13962- NR 17, e certificação ISO 9001. 

Apoio em 05 (cinco) pés, com rodízios cuja resistência evite 

deslocamentos involuntários e que não comprometam a estabilidade do 

assento, coluna com pistão a gás com regulagem da altura do assento 

deve ser multiponto, base giratória em 360º, com cinco hastes 

equidistantes; sistema de fixação dos rodízios conformado por dobras e 

reforçadas com soldas para aumentar a resistência às cargas estáticas 

sobre o assento; com rodinhas de corpo em Nylon , com acabamento em 

poliuretano;  Deverá atender a Norma Regulamentadora NR17, do 

Ministério do Trabalho e Emprego, e a Norma ABNT NBR 13962:2006 

(Móveis para Escritório - Cadeiras), ou versão mais atualizada. Marca: 

........ Modelo ................. 

Unid 3 

11.  

COMPUTADOR (DESKTOP - AVANÇADO) Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com 

processador que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência 

de 3.4 GHz; a placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX 

ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio 

www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. 

Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 3.0 x16 ou superior. Possuir 

sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no 

gabinete. O adaptador de vídeo dedicado DIRECTX 12, OPENGL 4.5, 

PCIE 3.0, com no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao 

Microsoft DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. 

Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos uma digital do 

tipo HDMI, display PORT ou DVI. 1 disco rígido de 1 TB, com velocidade 

de 7200 RPM, interface SATA 3. Deverá possuir mais 1 disco rígido SSD 

de 240 GB, interface SATA 3. Memória RAM de 16 GB ou superior, ddr4, 

2133 MHz. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. 

Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 

botões, scroll com fio. Monitor de LED 23 polegadas(1920 x 1080) 

Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. 

Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que 

Unid 7 

http://www.formfactors.org/
http://www.formfactors.org/
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suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos 

deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos 

ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir 

gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo 

padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão ser novos, 

sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. Marca: 

........ Modelo .................  

Informar também marca e modelo (se houver) do monitor, 

teclado e mouse 

12.  

COMPUTADOR DESKTOP BASICO: Especificação mínima: que esteja 

em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com 

processador que possua no mínimo I3 10° geração, possuir 1 disco 

rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos 

idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, 

operando em modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter 

arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões 

estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que 

define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 

2.0 x16 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, 

com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado 

deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao 

MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. 

Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo 

HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco 

ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse 

USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas 

(widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão 

IEEE 802.11 b/g/n. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). 

Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. 

Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos 

os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 

possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o 

mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão ser 

novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

Marca: ........ Modelo .................  

Informar também marca e modelo (se houver) do monitor, 

teclado e mouse 

Unid 6 

13.  

COMPUTADOR DESKTOP BASICO.: Especificação mínima: que esteja 

em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com 

processador que possua no mínimo I3 10° geração, possuir 1 disco rígido 

de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos 

de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em 

modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura ATX, 

MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e 

divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões 

existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. 

Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador 

instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá ser no 

mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 

10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas 

de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. 

Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado 

USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll 

com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de 

rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema 

operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte 

toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos deverão 

funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados 

(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras 

das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. 

Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma 

Unid 2 

http://www.formfactors.org/
http://www.formfactors.org/
http://www.formfactors.org/
http://www.formfactors.org/
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ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. Marca: ........ Modelo 

.................  

Informar também marca e modelo (se houver) do monitor, 

teclado e mouse 

14.  

CRONOMETRO: Cronômetro digital com as seguintes características: - 

display de cristal líquido com 6 dígitos; - relógio eletrônico digital escala 

do cronometro: 23h5 9 59´ - resolução: 1/100 seg, 30 minutos 1 seg. 

30 minutos - botão seletor de funções:- cronometro alarme-ajuste de 

data / hora - função de alarme:- hora completa-hora programada - 

seleção de formato 12/24h - dimensões: 60 x 72 x 11mm - peso: 24,5g 

- fornecido: bateria de 1,5v. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

Marca: ........ Modelo .................  

Unid 3 

15.  

DATA SHOW: Projetor Multimídia Sistema de Projeção: tecnologia 3 

LCD de 3 chips. Método de projeção: Frontal / Traseiro. Instalado no 

Tetovisor LCD: 0,55 polegadas (D7), método de projeção: matriz ativa 

TF de poli silício, número de pixels: 480.000 pixels (800 x 600) x 3. 

Brilho em cores: 3.300 lumens, brilho em branco: 3.300 lumens, relação 

de aspecto: 4:3, resolução nativa: SVGA, relação de contraste: até: 

15.000:1, reprodução de cor: até 1 bilhão de cores, alto falante: x1 2W, 

ruído do ventilador: 28 DB/37DB, lente de projeção tipo foco (manual), 

número - F: 1,44. Relação de zoom: 1 - 1,35 (zoom digital), distância 

focal: 16,7 mm, tampa da lente: slide lens Shutter, correção trapezoial 

Keystone: vertical: -30° +30°, Quick Corner: sim, tamanho da tela: 30" 

a 350" (0,88 M - 10,44 M), conectividade entrada do computador: x 1 

D Sub1 HDMI: x 1, USB tipo A: x 1 (memória USB imagem/módulo 

Wireless/ atualização Firmware), USB tipo B: x 1 (display USB, mouse, 

atualização de Firmware), vídeo RCA: x 1 entrada áudio RCA: x 2 RCA 

(branco x 1, vermelho x 1), wireless: opcional, energia, voltagem da 

fonte de alimentação 100-240 v AC +/- 10%, 50/60 HZ, consumo de 

energia 282W (normal) - 203w (ECO), Alimentação automática 100-

120V, 220-240V: 828W (normal) - 203W (eco) Tela de projetor 2, 

20MX2, 95 M. Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Garantia 

de 12 meses. Marca: ........ Modelo ................. 

Unid 2 

16.  

ESCADA 2 DEGRAUS: Escada hospitalar, material tubos redondos de aço inox AISI 304, 

número degraus 2 degraus, revestimento degraus piso em alumínio revestido c/ 

antiderrapante preto, dimensão escada altura degrau 16,5cm, total 39cm, 

características. Adicionais pés com ponteira de borracha. Com garantia mínima de 12 

meses. Marca: ........ Modelo ................. 

Unid 16 

17.  ESTABILIZADOR 300VA 115 V. Marca: ........ Modelo ................. Unid 4 

18.  

ESTAÇÃO DE TRABALHO: Estação de trabalho modelo em L; Divisória Lateral; Em 

Madeira MDF; Medindo (600x1400)mm=(axl), Sobreposta Ao Tampo; Com Espessura 

Mínima de 25mm; Revestida Em Ambas As Faces Com Laminado Melamínico de Baixa 

Pressão; Na Cor cinza; Com Acabamento Das Bordas Laterais Com Fita Pvc, Processo 

Hot Melt; Tampo Único; Em Madeira MDF; Medindo (1400x1400x600)mm; Espessura 

de 25mm; Altura de 750mm; Revestido Em Ambas As Faces Com Laminado Melamínico 

de Baixa Pressão; Na Cor Cinza; Acabamento Das Bordas Com Fita Pvc, Processo Hot 

Melt; Com Furação para Passagem de Cabos; Estrutura em Aço; espessura mínima de 

1,59mm (chapa N. 16); Eletrocalhas para Passagem de Fiação (log/telef/elet); 

Acabamento Em Pintura Eletrostática Com Tinta Pó; Estrutura na cor cinza. Garantia de 

no mínimo 12 Meses. Fabricado de Acordo Com as Normas NBR/ABNT Vigentes. 

Marca: ........ Modelo ................. 

Unid 2 

19.  

Foco refletor com lâmpada halógena de no mínimo 50 watts e com intensidade 

luminosa mínima de 8000 lux (vida longa), haste flexível e cromada, corpo em metal 

esmaltado, pintura epóxi na cor branca, base do pedestal com 4 rodízios, altura variável 

entre 90 a 164 cm, alimentação elétrica 110volts ou bivolt. Certificado do INMETRO. 

Marca: ........ Modelo ................. 

Unid 8 

20.  
Forno de microondas: capacidade mínima 30 litros, cor branca, voltagem 110V, 

potência aproximada de 1300W, função timer, display digital, relógio, luz interna, 

Unid 4 
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termostato, prato giratório, teclas pré-programadas e selo procel A. Garantia mínima 

de 1 ano. Certificado do INMETRO. Marca: ........ Modelo ................. 

21.  

FREEZER: Horizontal 02 tampas, capacidade mínima 420 L freezer industrial horizontal; 

Modelo dupla ação (freezer/ refrigerador); tipo horizontal; com 02 tampas basculantes 

e capacidade total mínima de 200 litros; na cor branca. Gabinete externo pintado 

eletrostaticamente a poepoxi; contendo internamente cesto de estocagem grandes 

removíveis e dreno; na voltagem de 110 V; contendo: Painel de controle com 

termostato e leds; acompanha certificado de garantia no mínimo 12 meses e manual 

de instruções; fabricado de acordo com as normas vigentes; classificação energética 

A. Marca: ........ Modelo ................. 

Unid 1 

22.  

GELADEIRA: Geladeira/refrigerador duplex frost-free, capacidade total de 400 litros. 

Classificação energética "a", alimentação 110 v ou bivolt. Cor branca. Com no mínimo 

3 prateleiras. Garantia mínima de 1 ano. Marca: ........ Modelo ................. 

Unid 2 

23.  IMPRESSORA LASER 600X600 DPI. Marca: ........ Modelo ................. Unid 5 

24.  

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER PADRÃO COR  MONOCROMATICO:PADRÃO 

DE COR MONOCROMÁTICO; MEMÓRIA 16MB; RESOLUÇÃO 600 X 600; VELOCIDADE 

33PPM; CAPACIDADE 100 PÁGINAS/BANDEJA; CICLO 25.000 PÁGINAS/MÊS; 

INTERFACE USB E REDE; FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; 12 MESES DE GARANTIA. 

Marca: ........ Modelo ................. 

Unid 1 

25.  

Lixeira tubular em polietileno na cor branca com pedal em aço galvanizado e tampa 

cor branca - coletor de lixo com capacidade aproximadamente de 30 lts. Certificado do 

INMETRO. Marca: ........ Modelo ................. 

Unid 49 

26.  

LIXEIRA TUBULAR COM TAMPA: capacidade aproximada de 100 litros na cor branca, 

material do corpo: polietileno com símbolo lixo infectado - material do pedal: ferro 

galvanizado. Trava interna para o saco de lixo, haste em aço com tratamento 

antiferrugem. Marca: ........ Modelo ................. 

Unid 15 

27.  

LONGARINA 4 LUGARES. Cadeira longarina 4 lugares, com plataformas soldadas para 

montagem dos assentos a união das bases laterais com a base horizontal superior 

através de parafusos com acabamentos em polipropileno dando acabamento a todo 

conjunto e não ficando soldas aparentes, com pintura eletrostática epóxi pó na cor 

preto, sapatas em nylon fixadas na base evitando o atrito diretamente ao piso. Estrutura 

do chassi do encosto e assento em material plástico de ata resistência (POLIPROPILENO) 

plástico com 05mm de espessura, provida de furos simétricos para ventilação, haste de 

ligação ao assento curvado pneumaticamente com furações para fixação do conjunto de 

assento e encosto, através de parafusos e clips plásticos, travessas horizontais soldadas 

para estruturação da mesma e fixação do conjunto a base da longarina. Altura total 

entre 750-850 mm, Largura total entre 2000- 2500mm, Largura do assento individual 

entre 400-660mm. Seguindo a NBR 13962- NR 17, e certificação ISO 9001. Certificação 

INMETRO. Marca: ........ Modelo ................. 

Unid 40 

28.  

Maca hospitalar, fixa, reforçada, leito e cabeceira acolchoados em courvin reforçado, 

estrutura tubular em aço inox, seção circular, cabeceira regulável, 02 grades laterais 

escamoteáveis em aço inox, acompanha colchonete: Courvin reforçado/ cores variadas/ 

costura em fio nylon reforçado, dimensões 1900 X 500 X 800MM. Marca: ........ 

Modelo ................. 

Unid 6 

29.  

MESA TIPO SECRETARIA: com 2 gavetas e fechadura múltipla, medida mínima de 

120 à 130 cm de largura, 0,60 a 0,74 cm de comprimento e de 0,73 a 0,76 cm de 

altura; fabricadas em MDF; estrutura de aço com tratamento anti-ferruginoso e pintura 

eletrostática. E com bordas e quinas arredondadas. Passagem para fiação e ranhuras 

frisas com relevo de no mínimo 5mm; ponteiras das estruturas, injetadas em PVC com 

sapatas niveladoras para apoio total da superfície de trabalho. Cor: cinza. Certificado 

do INMETRO. Marca: ........ Modelo ................. 

Unid 11 

30.  

NO BREAK: No break que esteja em linha de produção pelo fabricante. Potência 

nominal mínima de 1,2 kVA. Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 

V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de saída 110 / 115. 

Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de, no mínimo, 15 

minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída 

padrão brasileiro. O produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento. Garantia de 12 meses. Marca: ...... Modelo .............. 

Unid 6 
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31.  

NOTEBOOK PORTATIL Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo 

fabricante. Computador portátil (notebook) com processador que possua no mínimo i5 

10 geração, 1 disco rígido de 512 SSD velocidade de rotação 7200 RPM, unidade 

combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; memória RAM de 8 GB, em 2 

módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior, tela 

LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, suportar resolução 1600 x 900 pixels, o teclado 

deverá conter todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas 

mesmas posições do teclado padrão ABNT2, mouse touchpad com 2 botões integrados, 

mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede 

10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n, sistema 

operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria recarregável do tipo íon de lítion com no 

mínimo 6 células, fonte externa automática compatível com o item, possuir interfaces 

USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD 

(1080 p). Deverá vir acompanhado de maleta do tipo acolchoada para transporte e 

acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma 

ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. Certificado do INMETRO. Marca: 

........ Modelo ................. 

Unid 1 

32.  

OTOSCOPIO: Instrumento com transmissão da luz por fibra óptica para diagnósticos 

médicos, visualização e exames não invasivos do ouvido interno e externo com as 

seguintes características mínimas: cabeçote em ABS aço inox resistente a impactos. 

Conexão para pera de insuflação, permitindo otoscopia pneumática. Lente giratória 

com aumento de no mínimo 3 vezes para imagens nítidas, e sem distorção; para ser 

usado com espéculo para ser usado com espéculos de ouvido reutilizáveis ou 

descartáveis nos tamanhos 2,5 mm, 3,0 mm 4,0 mm e 5mm com superfície lisa 

proporcionando conforto para o paciente, cabo em metal tipo AA, com revestimento 

termoplástico e clipe de bolso, deverá possuir transmissão de luz por fibra ótica, 

lâmpada led 2,5 V de fácil substituição e de longa duração. Acionamento através de 

botão liga/ desliga. Acompanha o produto: mínimo 07 espéculos nas dimensões: 2,5 

MM, 3,0 MM 4,0 MM e 5,0MM e estojo para acondicionamento. 01 lâmpada reserva. 

Certificado do INMETRO. Marca: ........ Modelo ................. 

Unid 7 

33.  

PALLET: Pallet de Polietileno de Alta Densidade (PEAD), atóxico e possui proteção 

contra raios ultravioletas. /ATÉ 2500 KG. Não possui superfície vazada. Monobloco 

com 3 runners (deslizadores), duas entradas: frente e traseira, cor preta. Obs.: o total 

da compra deverá ser entregue na cor preta. Garantia: mínima de 12 (doze) meses 

contra defeitos pelo fabricante. Dimensões aproximadas 1.00 comprimento x 1.20 

largura x 16 altura. Deverá atender às exigências da ANVISA. Marca: ........ 

Modelo ................. 

Unid 10 

34.  

RELOGIO DE PAREDE: Relógio de parede, digital, LED, face simples, marcador hora e 

minuto, dimensões aproximadas (CxLxA): 16X42X18 cm, mudança automática pré-

programada da hora de Verão/Inverno, Garantia Mínima de 12 (doze) meses. Marca: 

........ Modelo ................. 

Unid 6 

35.  

SWITCH 8 10/100: Switch de 8 10/100 - interfaces - 08 portas 10/100 mbps em 

RJ45 com Auto Negociação e auto MDI/MDIX. - 4 slots SFP (compartilhados com as 

portas 21,22, 23 e 24) - 1 porta console (RJ45) Padrões e Protocolos - Padrões IEEE: 

802.3i, 802.3, 802.3u, 802.3ab, 802.3z, 802.3x, 802.1p, 801q, 802.1x, 802.1x, 

802.1d, 802.1w, 802.1s, 802.1v, 802.3ª. Padrões IETF: RFC1541, RFC1112, 

RFC2236, RFC2618, RFC1757, RFC1157, RFC2571, RFC2030, CSMA/CD, TCP/IP, 

TCP/UDP - 12 meses de garantia. Garantia de 12 meses. Deve estar em linha de 

produção pelo fabricante. Marca: ........ Modelo ................. 

Unid 2 

36.  

TELA DE PROJEÇÃO: Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Tela projeção 

com tripé retrátil manual. Área visual de no mínimo 1,78 x 1,78 m. Deve possuir 

estojo em alumínio com pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões. Deve 

possuir poste central com resistência e sustentação suficiente para atender a 

especificação da tela. Deve possuir superfície de projeção do tipo matte white (branco 

opaco) ou similar, que permita ganho de brilho. Deve possuir bordas pretas que 

permita enquadramento da imagem. Garantia mínima de 12 meses. Marca: ........ 

Modelo ................. 

Unid 2 

37.  
Aparelho de telefone sem fio digital com identificador de chamadas, localizador de 

monofone, menu em português, função agenda, rediscagem, frequência mínima 

Unid 12 
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1,9ghz, opções de campainha, duração da bateria fora da base mínima de 10 horas. 

Certificado pela Anatel. Garantia de 12 meses. Marca: ........ Modelo 

................. 

38.  

VENTILADOR DE MESA: Ventilador de mesa 40 cm com 3 velocidades, cor preto, 

hélices com 6 pás, sistema oscilante, grade plástica removível, inclinação vertical 

regulável e fusível térmico de segurança, potência mínima de 125w, com porta fio, 

material plástico e aço, grades de proteção com espaçamento que obedeça às normas 

de segurança. Voltagem 110 volts ou bivolt. Certificado do INMETRO. Marca: 

........ Modelo ................. 

Unid 9 

39.  

VENTILADOR DE TETO COMERCIAL, sem iluminação, cor cinza, três pás, sistema de 

ventilação e reversão com chave de comando incluída. Motor e pás em aço. 

Pintura eletrostática. Voltagem: 110 - 127 volts. Garantia de 12 meses contra defeito 

de fabricação. Atendimento a NBR14.532 - certificado do INMETRO. Marca: ........ 

Modelo ................. 

Unid 2 

 APRESENTAR PROSPECTO/FOLDER CONTENDO FICHA TECNICA DOS ITENS OFERTADOS. 
 

As especificações acima são as mínimas necessárias, sendo certo que o Município aceitará produtos cujas 

especificações sejam comprovadamente superiores. 

 

4. LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

 

Unidade  
 

Endereço 

Setor de Patrimônio  Rua Eduardo Cozac, n.º 333, Bairro Centro, Sarzedo/MG 
– AC Roseli – 31 3577 7440 

 

5. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 
 

I. Os produtos deverão ser entregues em 20 (vinte) dias a contar do recebimento da Autorização de 

Fornecimento.  

II. Os produtos deverão ser novos, entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados com 

segurança e sob a responsabilidade da Contratada. Prefeitura Municipal de Sarzedo recusará os produtos que 

forem entregues em desconformidade com este Edital.  

III. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura, assim como a 

observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade 

do objeto. 

IV – É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS QUANDO 

NECESSÁRIO. 

 

6. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 

I. O recebimento e a conferência dos materiais serão feitos pela Coordenadora do Setor, a qual atestará, pelo 

servidor devidamente identificado, no documento fiscal correspondente, à entrega dos produtos nas condições 

exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação do pagamento à fornecedora Contratada. A 

Prefeitura se reserva o direito de não receber os materiais com atraso ou em desacordo com as especificações 

e condições constantes neste Instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis.  

II. No caso de defeitos ou imperfeições nos materiais, eles serão recusados, cabendo à fornecedora Contratada 

substituí-los por outros com as mesmas características exigidas neste Instrumento, no prazo a ser determinado 

pela Prefeitura.  

III. O prazo de validade dos produtos deverá ser de no mínimo 08 (OITO) meses, a contar da data de entrega.  

IV. O licitante deverá especificar em sua proposta comercial a marca e o modelo (quando houver) do produto 

ofertado.  

V. Os selos, etiquetas, certificações ou registros exigidos nas especificações serão conferidos no recebimento 

dos produtos. 
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ANEXO II -MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 113/2021 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no CNPJ nº 

  , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 

estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

 

DECLARAMOS, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 

declarada vencedora do certame. 

 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

[Local], de de 2021. 

 
 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável 

Legal] [Nome da  Empresa] 

[CNPJ 

 

 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2021 

 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que, em 

cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27 

da Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local], de de 2021. 
 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável 

Legal] [Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 

IDONEIDADE 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2021 

 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no presente processo 

licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em 

qualquer de suas esferas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

[Local], de de 2021. 
 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável 

Legal] [Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2021 

 

A  , CNPJ: 0000000-00, sediada à  , por seu 

representante legal, declara, para fins de cumprimento do Art. 4º, inciso VII da Lei 10.520, de 17 de julho 

de 2002, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis, conforme previsto no Artigo 14 do decreto 

3.555 de 08 de agosto de 2.000, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para habilitação no presente 

processo Licitatório. 

 

 

[Local], de de 2021. 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] [CNPJ] 

 

 

Obs.: Usar papel timbrado da empresa ou carimbar com o CNPJ. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS  

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2021 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ/MF nº , declara para 

os devidos fins que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato 

 , inscrito no CPF sob nº , portador(a) 

da carteira de identidade nº  , não são servidores do Município de SARZEDO, nem cônjuge 

ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público 

deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão 

de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação. 

 

[Local], de de 2021. 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável 

Legal] [Nome da Empresa] 

[CNPJ] 

 
 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2021 

 

 

A empresa , com sede , sob CNPJ nº 

  , neste ato representado por , declara para os devidos efeitos e sob 

pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista. 

 

[Local], de de 2021. 

 
 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável 

Legal] [Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS (PODERÁ SER 

SUBSTITUIDO POR NOTA DE EMPENHO) 

 
PREGÃO PRESENCIAL 113/2021 

CONTRATO Nº ...../2021 

 
São partes integrantes neste instrumento de Contrato: 

 
1. de um lado, o MUNICÍPIO DE SARZEDO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 76.105.550/0001-37, com sede na Praça Bom Jesus, nº44 , nesta cidade, neste ato 

representado pelo Sr. Prefeito Municipal Luis Antonio Biscaia, portador da Cédula de Identidade RG nº 

3.601.144-1 e inscrito no CPF/MF nº XXXXXX, residentes e domiciliados em SARZEDO-PR., doravante 

denominado CONTRATANTE; 

 
2. de   outro    lado,    a    empresa    <Nome_Fornecedor>,    com    sede    à 

<endereço_fornecedor>, <bairro_fornecedor>, <cidade_fornecedor>-<estado_fornecedor>, inscrito no 

CNPJ/MF nº <cnpj_cpf_fornecedor>, neste ato devidamente representado pelo <Nome_Representante>, 

portador da Cédula de Identidade RG nº <Rg_representante> e do CPF/MF sob nº <Cpf_representante>., 

doravante denominada CONTRATADA. 

 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, celebrar o presente 

Contrato para prestação de serviços de licenciamento por prazo determinado (locação) de Soluções de Softwares 

prontas, aplicações para o ambiente web, que compreendem módulos que integram o PORTAL DO CIDADÃO, 

acompanhados do serviços de implantação; suporte técnico e operacional; capacitação; atualização corretiva e 

evolutiva, assim como de serviços de hospedagem (hosting) das Soluções de Softwares em Centros de Dados 

(datacenter) que proverão o seu acesso via internet pública no âmbito do Portal do município de Sarzedo-MG, 

devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nº ..../2021, Pregão Presencial nº ..../2021, PRC ....../2021, 

que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Aquisição de móveis de escritório, equipamentos de informatica e equipamentos de uso medico hospitalar e 

odontologico consoante Resoluções SES/MG 6964 de 06/12/19; 7555 de 17/16/21; 7513 de 18/05/21 e Emenda 

Parlamentar Padre João. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Integram e completam o presente Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, a proposta da CONTRATADA, bem como as especificações do Pregão nº 

...../2021 e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGENCIA E DA FISCALIZAÇÃO 

I. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses (em função da garantia dos produtos) a contar da 

entrega dos produtos.  

II. Os quantitativos ora contratados são estimativos e poderão ser acrescidos ou suprimido dentro dos limites 

previstos na lei, em especial o Artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93, mediante Termo Aditivo.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica designado (a) o (a) servidor (a)-------------, matrícula nº. , 

portador (a) da CI/RG nº.----------- e inscrito (a) no CPF/MF nº. ------------------------ para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Edital, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei 

federal nº.8.666/93, e de acordo com o estabelecido no Edital. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 

I. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total de <valor_contratado>, em moeda 

corrente nacional, assim distribuidos: 

Item Especificação 
Quant VLR UNIT. 

 

Vlr  total 

     

II. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Setor de Finanças, por 

processo legal, em até 15 dias, após o recebimento da nota fiscal/fatura, desde que acompanhada de cópia, se 

for o caso, das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual, ao FGTS e Ministério do Trabalho, 

vigentes, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do Contrato, nos 

prazos estipulados em contrato. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade 

com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

III. O gestor/fiscal e/ou o Setor de Finanças da Prefeitura, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 

estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente 

sanado o vício. 

IV. O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada 

pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

V. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 

Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 

paralisação da execução do objeto do Contrato. 

VI. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará a Prefeitura plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 

título, tempo ou forma. 

VII. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

Descrição da Despesa Atividade Fonte Ficha 

    

 

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

a) Emitir, por meio do Setor de Compras, Autorização de Serviço. 

b) Atestar, por meio da Coordenação do Setor de Patrimônio, a execução do objeto contratado. 

c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

d) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste 

Contrato. 

e) Efetuar o recebimento provisório do objeto, no documento fiscal correspondente, bem como, o recebimento 

definitivo, por meio da Coordenação do Setor de Patrimônio. 

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que venham a 

ser firmados. 

 
CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
6.1. Executar o objeto em conformidade com o instrumento de convocação, em especial com o TRT, com a 

proposta de preços adjudicada da Contratada e com o contrato; 

 



Página 26 de 24 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 

Estado de Minas Gerais 
Fone: (31) 3577- 6531 - CNPJ: 01.612.509/0001-58 

 

 

6.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas durante o processo de Certame; 
 

6.3. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto; 
 

6.4. Responsabilizar-se por todos os ônus, diretos e indiretos, referentes a execução do objeto; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E MULTAS 
 

7.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 

aceita pelo Município de SARZEDO, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 
 

I) advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da execução 

contratual; 
 

II) multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor licitado, por dia útil, limitada ao 

percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no adimplemento das obrigações assumidas 

na licitação, tais como a assinatura do contrato fora do prazo. 

III) multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total global licitado, nas seguintes hipóteses, dentre 

outras: 

a. não cumprimento das obrigações assumidas na licitação; 

b. não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 

c. apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento do  pagamento; 

d. não manutenção da proposta; 

e. retardamento da execução do objeto da licitação; 

f. falha na execução do objeto da licitação; 

g. fraude na execução do objeto da licitação; 

h. comportamento inidôneo; 

i. cometimento de fraude fiscal. 
 

IV) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública por prazo de até 02 (dois) anos. 
 

V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes decorridos o prazo da sanção aplicada. 
 

7.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas 

na Lei nº. 8.666/93 inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pelo Município de SARZEDO. 
 

7.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Manicípio de SARZEDO, 

em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença 

será cobrada na forma da lei. 

7.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e 

ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA: RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e seguintes 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA: ALTERAÇÃO. 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 

expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA OBRIGATORIEDADE DE FISCALIZAÇÃO. 

A contratada fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes 

ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle 

interno e externo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 

Privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONDIÇÕES GERAIS. 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos em 

decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento do objeto do presente Contrato, não acarreta como consequência, a 

existência de qualquer vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CASOS OMISSOS. 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nas legislações em vigor, em 

especial pela Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: FORO. 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento perante o foro 

designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Ibirité, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxx                      xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Contratante                                   contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) .............................................................  

 

2) ................................................................ 
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ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

OBJETO: Aquisição de móveis de escritório, equipamentos de informatica e equipamentos de uso medico 

hospitalar e odontologico consoante Resoluções SES/MG 6964 de 06/12/19; 7555 de 17/16/21; 7513 de 

18/05/21 e Emenda Parlamentar Padre João. 

RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________________________________ 

CNPJ: __________________________________ FONE/FAX:________________________________ 

ENDEREÇO: ______________________________________________________________________ 

CIDADE: _______________________________________ ESTADO: _____ CEP: ________________ 

EMAIL:_____________________________________ 

 

 _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 

____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído da empresa acima 

qualificada, doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 

Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

ESPECIFICAÇÕES  

 

Item Especificação Unid 
Quant 

Vlr Unit 
Vlr 

Total 

.... 
Descrição completa conforme Termo de Referência. Marca: 

........................ 

    

.... 

Descrição completa conforme Termo de Referência.. Marca: 

.............................. 

    

 
Valor total da proposta: R$ _________________ (extenso __________________________) 

 
Obs.: 1 – JUNTAR PROSPECTO CONTENDO FICHA TECNICA DOS PRODUTOS OFERTADOS. 

          2 – INFORMAR MARCA E MODELO DE TODOS OS PRODUTOS OFERTADOS. 
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          3 – NO CASO DOS COMPUTADORES INFORMAR TAMBÉM MARCA E MODELO DOS 
PERIFERICOS/ACESSORIOS (MOUSE, MONITOR, TECLADO,PLACA). 

          4 – INFORMAR MARCA E MODELO DOS PRODUTOS NA NF (QUANDO DA ENTREGA) SOB 

PENA DE OBRIGATORIEDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA MESMA. 
 

Validade da proposta: não inferior a 60 dias após a abertura dos envelopes. 
 

Prazo de entrega: 15 dias a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 
 

Local de entrega: Prefeitura Municipal de Sarzedo 

 

Local e Data: ____/_____/__________ Assinatura:  ____________________________________________  

 

Nome do Signatário:  ______________________________________________________________________  

Qualificação do Signatário:____________________________Identidade do Signatário nº:  _____________  

 


